
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDERNAÇÃO

DECRETO Nº 5.259, DE 18 DE MARÇO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, usando das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor e,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de movimentar dotações do orçamento vigente a fim de dar atendimento a despesas de 
natureza inadiável e irrecusável;

- a autorização expressa contida na Lei Municipal nº 3.847/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o credito adicional especial na ordem de R$9.092.920,92 (nove milhões, noventa e dois 
mil, novecentos e vinte reais e noventa e dois centavos) destinados a Suplementação da seguinte dotação 
orçamentária:

I- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.122.0001.2.111

 3.3.90 37       Aplicação Direta     R$1.715.000,00
 4.4.90 00       Aplicação Direta     R$505.334,00
 4.4.90 360     Aplicação Direta     R$609.378,50
 3.3.90 360     Aplicação Direta     R$1.376.000,00
 3.3.90 00       Aplicação Direta     R$880.000,00
 4.4.90 37       Aplicação Direta     R$500.000,00

Funcional: 10.301.0087.2.118
 4.4.90 37     Aplicação Direta     R$1.272.809,00

Funcional: 10.301.0039.1.018
 3.3.90 37     Aplicação Direta    R$250.000,00

Funcional: 10.302.0089.2.159
 3.3.90 360    Aplicação Direta      R$834.000,00

Funcional: 10.301.0087.2.259
 3.3.90 37      Aplicação Direta     R$250.000,00

Funcional: 10.302.0089.2.265
 3.3.90 360    Aplicação Direta      R$900.399,42

Art. 2º Os recursos para cobertura do Crédito referido no artigo anterior no valor de R$9.092.920,92 (nove 
milhões, noventa e dois mil, novecentos e vinte reais e noventa e dois centavos) são provenientes da 
anulação parcial das seguintes dotações:

I - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Funcional: 10.302.0089.2.265

 3.3.90 37      Aplicação Direta        R$3.987.809,00
 3.3.90 00      Aplicação Direta        R$1.150.000,00
 3.3.90 360     Aplicação Direta       R$800.000,00

Funcional: 10.122.0001.2.111
3.3.90 00      Aplicação Direta         R$235.334,00

Funcional: 10.301.0001.2.133
 3.1.90 360      Aplicação Direta      R$309.378,50

Funcional: 10.302.0089.2.260
 3.3.90 360      Aplicação Direta      R$700.000,00

Funcional: 10.122.0001.2.131
 3.1.90 360      Aplicação Direta      R$300.000,00

Funcional: 10.302.0089.2.159
 3.1.90 360      Aplicação Direta     R$710.000,00

Funcional: 10.305.0001.2.132
 3.1.90 360 Aplicação Direta          R$900.399,42

Art. 3º Entra o presente Decreto em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 
sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, aos 
dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

ANTONIO HENRIQUE VASCONCELLOS DA ROSA
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº 5.284, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

EMENTA: ALTERA OS ARTS. 6º E 12 DO DECRETO Nº 5.144, DE 7 DE AGOSTO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, usando das atribuições que lhe confere a legislação em 
vigor,

DECRETA:

Art. 1º O art. 6º do Decreto nº 5.144/2019 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 6º Os recursos serão transferidos por meio de 1 (um), 2 (dois), ou 3(três) repasses durante o exercício, 
observados a dotação orçamentária e disponibilidade financeira do Município.
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Art. 3º Entra o presente Decreto em vigor na data da sua assinatura, revogando-se disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, 
aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

§ 1º. A Execução dos recursos deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias contados da data do repasse.

§ 2º. Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada a impossibilidade de 
realização da execução dos recursos, esta deve ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias contados da data 
do repasse.”

Art.2º O art. 12 do Decreto nº 5.144/2019 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 12. A utilização dos recursos financeiros atenderá aos princípios constitucionais da isonomia, da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade bem como aos princípios 
básicos da proposta mais vantajosa e da probidade administrativa.”

o  c â n c e r  n ã o  p o d e  a c a b a r  c o m  a

D i a  N a c i o n a l  d e  c o m b a t e  a o  c â n c e r .
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p a c i e n t e  c o m  c â n c e r  t e m  t r a t a m e n t o .

Para mais informações acesse saude.gov.br/cancer 
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